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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 

PROCESSO N° 431/2022 

Departamento Responsável: Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social  

TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO 

Este procedimento licitatório será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO DE PASSEIO. 

DIA/HORÁRIOS: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 21/11/2022 – 10:00 Horas 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 01/12/2022 – 09:59 Horas 

ABERTURA/ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 01/12/2022 – 10:00 Horas. Obs. Nesta fase será informado via chat o 
horário do início da fase de lances 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, 
serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:  www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.serranegra.sp.gov.br 

LOCAL: - www.bbmnetlicitacoes.com.br  
 

 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO Nº 431/2022 

Pregão nº 019/2022  

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1 – A Prefeitura Municipal de Serra Negra através da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social e este 
Pregoeiro, designado pela Portaria nº 18 de 11 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados 
que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 
- criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Setor de 
Licitação, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço 
www.bbmnetlicitacoes.com.br  

2. - DO OBJETO: 

2.1 - AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO DE PASSEIO.  

3. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária abaixo 
especificada: Protocolo 827/2022 – (035) 03449052/5989, (047) 03449052/5988, (368) 03449052/5987. 

 4. - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

4.1 – As solicitações de esclarecimentos poderão ser feitas diretamente na plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br 
em campo específico. 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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5. – DA IMPUGNAÇÃO: 

5.1 - Qualquer pessoa física ou jurídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, diretamente na 
plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br e/ou dirigindo a impugnação por escrito ao seguinte endereço: 
licitacao@serranegra.sp.gov.br  

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o interessado que não o 
fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

6. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste edital e seu 
anexo. 

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os 
interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e de 
contratar; 

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

 6.2.4 - estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação; 

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou 
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 

6.2.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

7. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

7.1.3 - abrir as propostas de preços; 

7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 

7.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 

7.1.8 - declarar o vencedor; 

7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 

7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

8. – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET: 

8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – 
licitantes (fornecedores)”. 

8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da 
central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 
às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.  

9. – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br , opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação” 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, conforme 
indicação na primeira página deste edital. 

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação 
no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.3.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” do 
sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará 
novo dia e horário para a continuidade do certame. 

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.bbmnetlicitacoes.com.br”, que veiculará avisos, 
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

10. - DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências 
contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da 
sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 

 10.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo 
de Referência. 
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10.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 
sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO.  

10.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá preencher as 
informações de Marca e inserir Ficha Técnica, sempre que solicitadas pelo pregoeiro quando do cadastramento do 
edital na plataforma, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio.  

10.3.1 verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações 

10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, 
tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

11. - ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES: 

11.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no item 9.1, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das 
propostas.  

11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances.   

11.2.2 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que 
seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

11.3 -  Com o intuito de confer ir  celer idade à condução do processo l ic itatór io,  é permitido ao 
pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma l ic itação.  
  
11.4. A fase de lances será no formato ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será 

encerrada por prorrogação automática. O sistema informará “Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos 

para o término da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe 

três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço 

menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão 

pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do 
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registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, 

sucessivamente. 

   

11.4.1 O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 

explanado acima. 

 

11.4.2  Inic iada a fase de fechamento de lance s,  os l ic itantes são avisados via chat na 

sala de negociação, a  l inha do lote/item também indica es sa fase (na coluna Situação) 

e,  no caso de uma Prorrogação Automá t ica,  o ícone de “Dou - lhe uma”, “Dou - lhe 

duas”,  é ex ibido;  

 

11.5. Assim que a etapa de lance s for f inalizada e o sistema detectar um empate, conforme 

estabelece os art igos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a apl icação automática do 

desempate em favor ME/EPP/MEI ,  conforme procedimento detalhado no item 14 deste Edital.  

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances. 

12. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço por item", podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os 
prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais 
condições definidas neste edital. 

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, 
o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor. 

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará a regularidade 
de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, 
também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos itens 13 e 14 deste Edital. 

12.3.3 –  No caso de desclass if icação do l ic itante arremata nte, o novo l ic itante 
convocado deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos 
nos itens 13 e 14, a contar da convocação pelo  pregoeiro através do chat de 
mensagens.  

12.3.4 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 13 e 14, ou ainda o envio dos documentos de 
habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste edital ensejará a 
inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado 
e aceito pelo Pregoeiro. 



       PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  
                            HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA 

 
SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES  

 

 

 
 

 

 

P R A Ç A  J O H N  F .  K E N N E D Y ,  S / N º  -  C E N T R O ,  S E R R A  N E G R A / S P  -  C E P :  1 3 . 9 3 0 . 0 0 0  -  F O N E :  ( 1 9 )  3 8 9 2 - 9 6 0 0  
8 

12.4 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao edital. 

12.5 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as exigências fixadas 
neste Edital.  

12.6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante detentor da 
melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços de cada um dos itens não 
resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados. 

12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de habilitação, o licitante 
será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

13. - DA HABILITAÇÃO: 

13.1 -  Os documentos relativos à  habi l itação dos l ic it antes,  deverão ser encaminhados até a  

abertura da sessão pública (f im de recebimento das pro postas),  conforme previsto neste edital ,  

digital izados de documentos originais ou cópias autenticadas,  contados da convocação da 

Pregoeira,  por meio e letrônico (upl oad),  nos formatos (extens ões) “pdf”,  “doc”,  “xls”,“png” ou 

“jpg”,  observado o l imite de 6 M b para cada arquivo, conforme regras de aceitação 

estabelecidas pela plataforma www.bbmnetl icitacoes.com.br.   

 

13.1.1 -  Os documentos de habil itação enviados,  serão  recebidos e presumir -se-ão verdadeiros 

em relação aos s ignatários,  dispensando -se o envio  de documentos originais e  cópias  

autent icadas em papel .  

 

13.1.2 -  A empresa participante e seu representante leg al são responsáveis pela autent icidade 

e veracidade dos documentos enviados e letronicamente.  

 

13.2 -  Franqueada vista aos interessados e decorrid o o prazo de até 30 (trinta) minutos,  será 

aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recu rso.  

 

13.3 -  O não cumprimento do envio dos documento s de habil itação dentro dos prazos 

estabelecidos,  acarretará na inabil itação da l ic itante, b em como as sanções previstas neste 
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Edital,  podendo a Pregoeira convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 

subsequente.  

 

13.4 -  A empresa detentora da p roposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 

documentos comprobatórios de ha bil itação e qualif icação:  

13.4.1 - Para Habilitação Jurídica: 

13.4.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

13.4.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão 
competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores; 

13.4.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

 13.4.1.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93. 

13.4.2 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 

13.4.2.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo órgão distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura dos envelopes ou no prazo 
fixado na certidão, se houver. 

13.4.2.2 - Certidão Positiva para as empresas que estiverem na situação de Recuperação Judicial, dentro do prazo de 
sua validade, desde que a interessada demonstre seu plano de recuperação, já homologado pelo juízo competente e 
em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive pelo atendimento de todos os 
requisitos de habilitação. 

13.4.3 - Para Regularidade Fiscal: 

13.4.3.1 - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 
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13.4.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

13.4.3.3 - Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

13.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal junto à Secretaria da Receita Federal e Prova de 
Negativa quanto à Dívida Ativa da União junto à Procuradoria da Fazenda Federal 

13.4.3.5- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio da licitante, mediante Certidão 
Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 
representante legal da proponente, sob as penas da lei; 

13.4.3.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Mobiliários, da sede ou domicílio 
da licitante 

 13.4.4 - Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

13.4.4.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

13.4.5 - Para Qualificação Técnica: 

13.4.5.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado de capacidade fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o fornecimento, compatível com o objeto 
licitado. 

13.5 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos eles 
serão considerados válidos se emitidos em até 180 dias. 

13.6 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 
esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 

13.7 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, a 
concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente 
justificado e aceito pelo pregoeiro. 
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14.– DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS: 

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às cooperativas de 
que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá 
seguir o procedimento descrito a seguir: 

 14.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado. 

14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente as 
situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 
2006. 

14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a 
condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a 
arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.3.1 e 13.0 deste edital. 

14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro convocará o representante 
da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por meio 
do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 

 14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo 
acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam 
lances ou propostas na situação do item 14.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances 
inferiores à menor proposta. 

 14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que apresentar o melhor 
lance, inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa, será considerada arrematante pelo pregoeiro, que 
encerrará a disputa do lote na sala virtual. 
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 14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a 
preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo 
específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento 
ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor 
proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, observado o previsto no item 14.1.2.2. 

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 

14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, poderá oferecer proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat de 
mensagens”, dentro do prazo definido pelo pregoeiro, sob pena de preclusão de seu direito. 

14.1.4 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 

 14.1.5 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a 
regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 
(cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do 
término do prazo inicial.  

15 –  DOS RECURSOS14. DOS RECURSOS 

15.1.  Proferida a decisão que declarar o vencedor,  o Pregoeiro  informará aos l ic itantes,  por 

meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e  

motivadamente, por meio eletrônico, uti l izando para tanto, exclus ivamente, campo próprio 

disponibi l izado no s istema www.bbmnetl icitacoes.com.br.  

15.2 -  Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferec idos exclusivamente por  meio 

eletrônico,  no sít io,  www.bbm netl ic itacoes.com.br opção RECURSO. Os documentos aqui  

sol ic itados deverão estar assinados e digital izados,  pelo seu Responsável  Leg al,  aos cuidados 

da Pregoeira responsável  pelo certame, observados os prazos  e horário estabelec idos no 

edital ,  no prazo de até 03(três)  dias úteis,  após o término da sessão pública.  

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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15.2.1- O sistema disponibi l izara recursos e contrarrazões para todos os interessados.  

Decorrido os prazos legais o processo será remitido para julgamento.  

15.3 .  A falta de interposição de recurso importará a dec adência do direito de re curso e o 

Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor,  na própria sessão, propondo à  

autoridade competente a homologação do procedimento l ic itatór io.  

15.4.  Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autor idade competente.  

15.5.  O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito susp ensivo e o seu acolhimento 

resultará na inval idação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.6.  Uma vez decididos os recursos administrativos eventualme nte interpostos e,  constatada a 

regular idade dos atos  praticados, a autor idade competente, no  interesse público,  adjudicará o 

objeto do certame à l ic itante vence dora e homologará o procedimento l ic itatório.  

15.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes  

15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

16. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor. 

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) item(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 

17. - DA CONTRATAÇÃO: 

17.1. A licitante considerada vencedora será notificada via correio eletrônico para, num prazo máximo de 05 (cinco) 
dias corridos, contados do recebimento da notificação, assinar o contrato correspondente, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal Nº: 8.666/93 e alterações. 

17.1.1. A recusa injustificada da licitante considerada vencedora em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitará à mesma as penalidades estabelecidas neste 
edital. 
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17.2. As empresas ME ou EPP, cuja documentação de regularidade fiscal e trabalhista tenha indicado restrições à 
época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente a assinatura do contrato, a regularidade fiscal e 
trabalhista, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação do resultado do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da administração, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das demais 
sanções aplicáveis a matéria. 

17.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração. 

17.4. É facultado à administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da 
cominação prevista no artigo 81, da Lei Federal Nº: 8.666/93 e alterações. 

17.5. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem convocação para a assinatura do 
contrato, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

18. - DO REAJUSTE: 

18.1 - O preço será irreajustável.   

19. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1 - Compete à Contratante: 

 19.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

 19.1.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 

20. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1 - Compete à Contratada: 

 20.1.1 - Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 
especificações do Anexo I deste edital. 



       PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  
                            HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA 

 
SETOR DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES  

 

 

 
 

 

 

P R A Ç A  J O H N  F .  K E N N E D Y ,  S / N º  -  C E N T R O ,  S E R R A  N E G R A / S P  -  C E P :  1 3 . 9 3 0 . 0 0 0  -  F O N E :  ( 1 9 )  3 8 9 2 - 9 6 0 0  
15 

 20.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as exigências de qualidade para utilização. 

 20.1.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato. 

21. - ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: 

21.1 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 
da data da solicitação feita pelo Secretaria de Assistência, nas condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

21.1.1 – A entrega do produto será parcelada, de acordo com a solicitação do Sigla do Órgão. 

21.2 - O recebimento dos produtos será efetuado pela Comissão de Recebimento ou por servidor responsável, que 
poderão solicitar junto ao fornecedor a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na 
entrega dos mesmos, ou até mesmo substituí-los por outros novos, no prazo máximo definido no item 21.1, contados 
a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos. 

21.3 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 
nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

21.4 – A entrega do produto deverá ser feita na GARAGEM MUNICIPAL - Avenida Juca Preto, 905, Centro, Serra 
Negra/SP, das 8h às 17 h, em dias úteis, por se tratar de repartição pública. Após esse horário, o responsável pela 
unidade recebedora deverá ser consultado para autorizar o recebimento ou não. 

22. - DO PAGAMENTO:  

22.1 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias após a liberação da Nota Fiscal 
Eletrônica (NFe) pelo Secretário da pasta. Ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) informar o número da Conta 
Corrente para deposito e endereço de e-mail para contato. 

22.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

22.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo 
previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 
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22.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

23. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1  O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, lance ou oferta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, FIZER DECLARAÇÃO FALSA ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até CINCO ANOS, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

23.1 .1 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificado e comprovado, o não 
cumprimento, por parte da empresa detentora da Ata, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais 
pertinentes, ensejarão a aplicação, segundo a gravidade da falta, das seguintes penalidades: 

a) Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais a empresa 
detentora da ata tenha concorrido diretamente. 

b) Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor total da Ordem de fornecimento/Compra por atraso injustificado 
na entrega do objeto / execução do serviço, até o 5º dia útil, após cobrar a multa referida na letra “c”; 

c) Multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total da Ordem de fornecimento/Compra, na hipótese do não 
cumprimento de qualquer das obrigações assumidas neste edital, seus anexos ou ata de registro de preços;  

d) Cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

E) Suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Serra Negra, bem como o impedimento de com ele 
contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos (enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade), em especial na hipótese de 
descumprimento integral de uma Ordem de Fornecimento/Compra, ou descumprimento parcial de mais de uma 
Ordem de Fornecimento/Compra previstas neste edital, seus anexos ou ata de registro de preços e/ou ainda pelo 
descumprimento do item 9.1.4 deste Edital. 

F) Declaração de inidoneidade. 

23.2 As multas, após regular processo administrativo, serão descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata 
ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
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23.3 Também conforme Decreto Municipal n° 5.042 de 24 de Abril de 2020. 

24. -  DISPOSIÇÕES FINAIS: 

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração, revogá-la, no 
todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação.  

24.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

24.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

24.5 - Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Prefeitura Municipal da Estancia Turística 
Hidromineral de Serra Negra com exceção ao tópico 15.1 deste Edital, de forma que, caso o término do prazo das 24 
(vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim, contará para os fins legais. 

24.6 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

24.7 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

24.8 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.9 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio 
de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município ou 
Diário Oficial do Estado. 
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24.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital. 

24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos licitantes do pregão 
eletrônico. 

24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes dos 
Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 

24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da Comarca 
de Serra Negra/SP. 

24.14 - Constitui parte integrante deste edital: 

 24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência; 

 24.14.2 – Anexo II – Modelo de declaração 

 24.14.3 – Anexo III – Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital 

 24.14.4 – Anexo IV – Modelo de Declaração de Responsabilidade 

 24.14.5 – Anexo V – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

 24.14.6 - Anexo VI – Minuta do Contrato 

24.14.7 – Anexo VI –TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

24.14.8 – Anexo VII – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP  

Serra Negra, 18 de Novembro de 2022 

 

 

 

Dr.  Elmir Kal i l  Abi  Chedid  
Prefeito Municipal.  
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ANEXO I  –  TERMO DE REFERÊNCIA  
 

1.  DO OBJETO 

2.1. AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO DE PASSEIO .  
 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI  
 

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO QUANT.  UNIDADE 

1 VEÍCULO DE PASSEIO,  COM AS ESPECIFICAÇÕES: ZERO KM; 

COR: BRANCO; ANO/MODELO: 2022/2022 OU 2022/2023; 

MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 1.6;  MOTOR FLEX 

GASOLINA/ETANOL;  TRANSMISSÃO MANUAL OU 

AUTOMÁTICA COM NO MÍNIMO 05 VELOCIDADES/MARCHAS 

À FRENTE E 01 À RÉ.  POTÊNCIA M ÍNIMA DE 100 CV; NO 

MÍNIMO 04 (QUATRO) PORTAS + PORTA MALAS; PORTA 

MALAS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 100 L ITROS; FREIOS A 

DISCO EM NO MÍNIMO EM 02 RODAS; TANQUE DE 

COMBUSTÍVEL COM NO MÍNIMO 50 LITROS; CAPACIDADE 

PARA 06 PASSAGEIROS + MOTORISTA (TOTALIZANDO EM  07 

ASSENTOS);  AR CONDICIONADO QUENTE E FRIO; DIREÇÃO 

HIDRÁULICA OU ELÉTRICA; VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS;  

TRAVAS ELÉTRICAS EM TODAS AS PORTAS; CINTO DE 

SEGURANÇA DE 03 (TRÊS) PONTAS EM TODOS OS ASSENTOS;  

TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS CONFORME 

NORMA EM VIGOR DO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO –  

CONTRAN; PRAZO MINIMO DE GARANTIA DE 12 (DOZE)  

MESES SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM.  

1 UN 

 
 
 
2. PRAZO DE ENTREGA: 

2.1 A entrega dos bens será realizada em até 60 (SESSENTA)  dias corridos  contados da retirada 

da nota de empenho.  

 

3. LOCAL DE ENTREGA: 

 
3.1.  GARAGEM MUNICIPAL , s ito à Avenida Juca Preto, 905, Centro, Serra Negra/SP , das 08h às 

17h, mediante prévio contato através do telefone (19) 3892-7970 (Sec.  Assistência).  
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ANEXO II  –  MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA  

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)  

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei,  para os f ins de habil itação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 

**/20__ –  Processo nº **/20__, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  que a empresa:   

 

1  -  Cumpre ao d isposto nos inc isos XXXII I  do art.  7º da Constitui ção Federal e inciso V do art.  27  

da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso e insalubre e  não empr ega menor de 16 anos,  ressalvado, quando for o caso,  o m enor, 

a partir  de 14 anos,  na condição de aprendiz ,  nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal 

nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei  nº 9.584, de 27 de outubro de 

2002;  

 

2  -  Não está impedida de contratar com a Administração Públic a;   

 

3  -  Não foi  declarada inidônea por ato do Pod er Público;   

 

4  -  Não incorre nas demais condições impedit ivas  da lei  8666/93.  

 

5  -  Que inexistem fatos impedit ivos a sua habil itação.  

 

__________, . . .  de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  de 20__.  

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa  

RG do responsável  

CPF do responsável  
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ANEXO II I  –  DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDI TAL 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA  

(Nome da empresa, CNPJ e end ereço da empresa)  

 

 

Declaramos para todos os f ins de dire ito,  que conhecemos o objeto do pregão e os termos 

constantes no Edital  Pregão Eletrônico nº **/20__ –  Processo nº **/20__ e seu(s)  ANEXOS e do 

Regulamento bem como temos todas as condições de cumpri r  as exigências a l i  contidas no que 

concerne à apresentação de documentação para f im de habi l itação.  

 

Data:  

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo  

Nome do responsável legal  da empresa  

RG do responsável  

CPF do responsável  
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P R A Ç A  J O H N  F .  K E N N E D Y ,  S / N º  -  C E N T R O ,  S E R R A  N E G R A / S P  -  C E P :  1 3 . 9 3 0 . 0 0 0  -  F O N E :  ( 1 9 )  3 8 9 2 - 9 6 0 0  
22 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

TIMBRE DA EMPRESA  

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)  

 

 

 

  Ao (a)  Pregoeiro do Munic ípio xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

  Declaramos para os f i ns de direito,  na qualidade de Proponente do pro cedimento 

de l ic itação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20__ –  Processo nº **/20__, instaurado 

pela Prefeitura Munic ipal  de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ,  que:  

 

•  Assumimos inteira responsabil idade pela aute nticidade de todos os documentos 

apresentados ao (a)  Pregoeiro,  sujeitando -nos a eventuais averiguações que se façam 

necessárias;  

•  Comprometemo-nos a manter,  durante a execução do Contrato, em compatibi l idade com 

as obrigações assumidas ,  todas as  condições de habil itação e  qualif icação exigidas na 

l ic itação;  

•  Comprometemo-nos a repassar  na proporção correspondente, eventuais  reduções de 

preços decorrentes de mudanças de al íquotas de impostos inc identes sobre o 

fornecimento do objeto, em função de alterações de legis lação correspondente, publicada 

durante a v igência do Contrato;  

•  Temos conhecimento e submetemo -nos ao disposto na Lei n.º  8.078 –  Código de Defesa 

do Consumidor,  bem como, ao Edital  e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20__ –  

Processo nº **/20__,  realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx –  PR.  

 

Por ser expressão da verdade, f i rmamos a presente.  

 

__________, em __ de ______ de 20__.  

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo  

Nome do responsável legal da empresa  

RG do responsável  

CPF do responsável  
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ANEXO V –  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP).  

 

 

TIMBRE DA EMPRESA  

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)  

 

 

(   )  MICROEMPRESA  

 

(   )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

___________________________________________________________________, inscrita no 

(Razão Socia l  da Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: 

_________________________________  

 

DECLARO, sob as penas da lei,  que a emp resa ____________________, inscrita no CNPJ n º 

_______________, cumpre os requisitos legais  para a quali f icação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei  Complementar nº  123, de 14.12.200 6, em 

especial  quanto ao seu art.  3º,  esta ndo apta a usufruir  o tratamento favorecido e stabelecido 

nessa Lei  Complementar.  Declaro, a inda, que a empresa está excluída das vedações constantes 

do parágrafo 4º  do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12 .2006, e que se compromete 

a promover a regular ização de eventuais defeitos ou restr içõ es existentes na documentação 

exigida para efeito de regular idade f iscal ,  caso seja declarada vencedora do certame.  

 

Sou optante do Sistema Simples Nacional?  

(   )  SIM  (   )NÃO  

 

__________________________________________  

Local/  Data  

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo  

Nome do responsável legal da empresa  

RG do responsável  

CPF do responsável  
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ANEXO VI  
MINUTA DO CONTRATO 

 
AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO DE PASSEIO . 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 019/2022 
 
 
Pelo  pr e se n te i ns tr um e nt o  de co n t ra to  q u e en tr e  s i  fazem,  d e um la do  a  Pr ef e i tu ra  do  M u nic í p io  d e Se rra  Neg ra ,  

com s ed e loca l i za da  à  Pça .  Joh n F .  Ke n ne dy,  s /nº . ,  ne s ta ,  i n scr i t a  no  C NPJ ,  s ob o  nº .  4 4.8 47.6 63/ 00 01 -11,  n es te  

ato  re p re s en ta da  p e lo  se u  Pr ef e i t o  M un ic i pa l ,  Dr .  ELMI R  K ALIL  ABI  CHED ID ,  o ra  em  d ia nt e  d e s i g na do  

CONT R AT ANTE ,  e  a  ( nome  do  vencedo r ) ,  CNP J  so b nº .  _ _ __ _ __ _ _ __ _,  com s ed e  n a  _ __ _ __ _ __ _ _ _,  re pr e se nt ad a  

pe lo  Sen ho r  __ _ __ _ __ _ _ __,  c éd u la  d e i d e nt id ad e nº .  _ __ _ _ __ _ __,  n a  q ua l i da de  de  ve nc e dora  do  P re gão  

E le trô nico  n.  01 9/2 02 2,  f i rmam  o  p r es e nt e  con tra t o  d e  aco rdo  com  o  q u e c ons ta  do  E di ta l  d e  Pr e gão  01 9/2 02 2,  

qu e f ica  faz e ndo  p art e  i nt eg ra nt e d es t e,  su je i ta n do - se,  a i n da,  às  no rma s da  L e i  Fe de ra l  nº  8 .66 6/ 93 e  su as  

a l t er açõe s,  L e i  Fed er a l  n º  10. 5 20/ 02 e  Le i  M u nic ip a l  n .  3 .61 2 d e 12/ 03/ 2 013,  sob as  c lá u su la s  e  cond içõ es  

se g ui nt e s  e  em co n sonâ nc ia  com  o  i n st ru me n to  con v ocatór io .   

 

CLÁU SUL A PR IMEIR A -  DO OBJETO  

1.  A CO NT RAT AD A  por  fo rça  do  pr es e nt e in st r um e nto ,  e  por  e st e  e  na  m el hor  forma  d e d i r e i t o ,  s e  obr ig a  e  s e  

compro me te pa ra  com a  CONT R AT ANTE  ao  for n e c im en to  do s  i te n s  a ba ixo  c i ta do s ,  co nfor me e di ta l ,  an exo s,  

pro pos ta  e  d ema is  doc um en tos  co n sta nt e s  do  E di ta l  do  Pr e gão  E l et rôn ico  n.  019/ 202 2,  os  qu a i s  p as sa m a  f aze r  

par t e  i n te gr an t e e  i n se pa r áve l  de st e  i ns tr um e nto ,  c omo s e  a q ui  e st iv es s em tr an scr i to s .  

 

I te m  Qua nt .  Un id ad e  De scr ição  Marc a  

Preço  

Un it  

(R$)  

Preço  

Tota l  

(R$)  

       

 

CLÁU SUL A SEG UND A –  DO S SER VIÇO S  /  O BR IG AÇÕE S DA CO NT RAT AD A  

1.  A e ntr e ga  do  o bj eto  d e s te  con tra to  se rá  fe i t a  co nf orme  so l ic i t ação  da  CONT RAT ANTE  (o rd em  d e for ne c im en to) ,  

a tra vé s  do  Setor  com pe te nt e.   

  

2 .  O( s)  V eíc u lo  ( s )  som e nt e s erão  r ece b ido s  co m  a  de v i da  no ta  f i sca l  ref er e nt es  ao s  se rv i ços  obj eto  d es t e  

cont rato ,  o n de  d ev er á  c ons ta r :  nº  de s ta  l i c i taç ã o  (pr e gão  e l et rôn ico  n.  019/ 202 2)  a lé m dos  d em ais  d a do s 

pe rt i ne nt e s  e  nec e ss ár ios .   

 

3 .  A  CONT RAT AD A  de ve r á  ag e nd ar  co m a  CO NT R AT ANTE ,  o  d ia  e  horá r io  pr ev is to  par a  e n tr eg a  do  obj eto  da  

pr e se nt e l ic i t ação ,  com  no  mí ni mo 2 4 (v in te  e  q ua tr o)  hor as  d e an tec e dê nc ia  -  S .M Ass i st e nc ia  (19 )  3 89 2-79 70.   

 

4 .  O(s)  v e ícu lo ( s)  e nt re g ue s  de ve rão  e st ar  p l e na me nt e d e aco rdo  co m to da s  as  ex i g ênc ia s  do  a t u a l  Có di go  

Nac ion a l  de  Tr ân s i to ,  b e m como  to da s  a s  nor ma s e  pa drõ es  de  q ua l i da d e,  fa br icação ,  se g ura nç a  e  d ema is  

le g i s laçõe s  ap l icáv ei s  e  ca bív e is .    
  

5.  O(s)  ve íc ulo ( s)  en tr e gu es  d ev erá  co nt e r :  Ma nu al  no  i d io ma or ig i na l  po rt u gu ê s  do  B ra s i l ,  co nfor me reza  o  Ar t .  

31  do  C DC e  a i n da  c er t i f ic ado  d e gar an t i a .    
 

6.  Ca so  se  co ns ta te  na  e nt re ga  do  v eíc u lo :  d ef e i to s ,  inco rr eçõe s  ou  com  i t en s  ace ssó r io s  fa l ta nt e s ,  o  m e smo s er á  

de vo lv i do  à  CONTR AT AD A ,  q u e d eve rá  s u bs t i t u í - lo  por  ou tro  da  m e sma  ma rc a  e  mo de lo  e  em  con form id ad e co m 

as  ex ig ê nc i as  o ra  co ntr at ada s,  i n te i r ame n te por  c onta  e  r i sco  d es ta  ( CO NT RAT AD A ) ,  no  p razo  máx i mo de 05  

(c inco)  d i as  cor r i dos .  O  atra so  n a  s ub st i t u ição/ sa ne am en to  da s  fa l ha s/ i r r e gu la r i da d es  a pon ta da s  ac arr et a  à  

CONT R AT ADA  a s  pe na l i da de s  p rev i sta s  em  Le i .    

   

7 .  Q ua lq u er  erro  o u om i s são  oco rr i dos  n a  doc um e nta ção  f i sca l ,  e nq ua n to  n ão  so l uc io na do  p el a  CO NTR AT ADA  

en s eja rá  a  su s pe n são  do  p agam e nto .   
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8.  O  v eíc u lo ,  m es mo e nt r eg u e e  ace i to ,  f icar á  s uj e i to  à  s ub s t i tu iç ão  p el a  C ONT R AT AD A ,  de s de  qu e  c omprov ad a 

qu a l q ue r  i r re g ul ar id ad e,  n o  ato  da  e nt re ga  ou q ua n d o  d e su a  ut i l i zação .  

 

9 .  Lo ca l  /  H orár io  de  e ntr ega:  G AR AGE M M UNI CIP AL ,  s i to  à  Ave n id a  J uca  Pr e to ,  905,  Ce n t ro ,  Se rr a  Ne g ra/ SP ,  da s  

08h  à s  17 h,  m ed ia nt e  p r é v io  co nt ato  at rav é s  do  t e lefo n e ( 19)  38 92- 79 70 (Sec .  As s i st ê nc i a ) .  Toda s  a s  d e sp e sa s 

re lac iona da s  com a  e ntr e ga,  t a i s  como f r et e s ,  t ra n spo rt e,  pe dá gio s ,  e tc ,  se r ão  de re s pon sa b i l id ad e exc lu s iva  da  

CONT R AT ADA .  

 

10.  P R AZO P AR A E NT RE GA:  EM ATÉ  60  ( SE SSE NT A )  D IAS CO RR IDO S APÓS A EMI SSÃO D A O RDEM DE 

FOR NECIME NTO  /  EMPENHO.  

 

11 .  F i ca  ob r i ga da  a  CO NTR AT ADA  ma nt er ,  d ura n t e to da  a  exec ução  do  co nt rato ,  em com pa t i b i l i da de co m as  

obr ig açõe s  por  e l e  a s su mi da s,  toda s  as  con d içõe s  d e ha bi l i taç ã o  e  qu a l i f i caç ão  ex ig i das  na  l ic i t ação ,  c onsoa n te  

ex i ge  o  a rt .  55 ,  i nc iso  X I I I ,  da  Le i  n°  8 . 666 /19 93    

 

CLÁU SUL A TERCE IR A –  D AS O BRI GAÇÕE S D A CO NT R AT ANTE  

1.  A exe cuç ão  do  co nt rat o  s erá  acom pa n ha da  e  f i s ca l i z ad a  por  u m re p re s en t ant e  d a  CO NT R AT ANTE ,  p erm it i da  a  

cont rat ação  de  t erc e iro s  p ara  as s i s t i - lo  e  s ub s i d iá - lo  d e info rmaçõ e s  pe rt i ne nt es  a  es sa  at r i b ui ção .  

 

2 .  A  CONTR AT ANTE ,  a tra vé s  d e re p re s en ta nt e de s i g na do,  a nota rá  em re g i st ro  p róp r io  to da s  a s  oc orr ênc ia s  

re lac iona da s  com  a  exec ução  do  co ntr ato ,  d et er m i na ndo  o  q ue  for  n ece ss ár io  à  re g ula r iz ação  da s  fa l t as  o u  

de fe i to s  o bs e rva dos .  

 

3 .  A  CO NTR AT ANTE  o br i ga -s e  a  e mp e n har ,  pa ra  c um pr im en to  do  co nt ra to ,  os  rec ur so s  orça me nt ár ios  n ece s sár io s  

ao  p aga me n to ,  ob s erv ado s a s  p rev i sõe s  e sta b el ec i d as ,  e  pa ga r  a s  not as  f i sc a is  em it i da s  nos  t er mos da  c lá u su la  

sex ta  d es te  con tr ato .   

 

CLÁU SUL A QU ART A -  DA V IGÊNCI A  

1.  O  pr azo  d e v i gê nc ia  d es te  con tr ato  se  i n ic ia rá  apó s  su a  a s s i na tu ra ,  v i g oran do  p elo  p er íodo  DE GAR ANT I A 

MÍNIMO  ex i g i do  no  ed it a l ,  ou  s e ja ,  gar an t i a  mí ni m a de  12  ( DOZE )  MESE S ,  C ONT ADO S D A D AT A DE  E NTREG A DO  

EQUI PAME NTO .   

 

CLÁU SUL A QU I NT A -  D A D OTAÇ ÃO  

1.  As  d es p e sas  d ecorr e nt e s  da  exec ução  de st e  con tr ato  co rr er ão  por  co nta  da  do tação  co ns ig na da  no  orçam en to  

v ig e nt e  d a  CO NTR AT ANTE ,  e s pe c i f ica da s  n a  re q ui s i ção  /  pro toco lo  n .  827 /2 022  –  ( 035)  0 34 490 52/ 59 89,  (04 7)  

0344 905 2/5 988 ,  (3 68)  034 4905 2/5 987 .  

 

CLÁU SUL A SE XT A -  D O P AGAMENTO  

1.  O  pa gam e nto  s er á  ef et u a do  p el a  CO NTR AT ANTE  em  at é  05  ( c in co )  d i as  a pós  a  l i be ração  da  Nota  F i sca l  

E le trô nic a  ( NFe)  p elo  Sec re tár io  da  pa sta .  Ao  em i t i r  a  Nota  F i sca l  E l et rôn ica  (NFe)  i nfo rma r  o  n úm e ro  d a  Con ta  

Corr e nt e par a  de po si to  e  en d er eço  d e e -ma i l  p ara  c onta to .  

 

2 .  Em ca so  d e i r re g ul a r i da de (s)  no( s)  i te m(s)  do(s)  o bj eto( s)  e nt re g ue s  /  o u s er v iço s  exec uta dos e/o u 

docu me n tação  f i sca l ,  o  p r azo  d e pa gam e nto  s erá  co nta do  a  par t i r  da s  co rr es p ond e nt e s  r e gu la r izaçõ e s.   

 

CLÁU SUL A SÉ TIM A -  DO V ALOR  

1.  O  v a lo r  to ta l  de st e  co nt rato  é  d e R$  X X XX X.  

  

2 .  O  v a lo r  de st e  co nt ra to  é  f ixo  e  i r r ea j u stá ve l .    

  

CLÁU SUL A O IT AVA –  D A R ESCI SÃO  

1.  O  n ão  cu mp ri me n to  da s  ob r i gaçõ e s  as s um id as  n o  pr es e nt e co nt rato  o u a  ocorrê n c ia  da  h i pót e se p rev i sta  no  

art igo  78,  da  Le i  Fe d era l  nº .  8 .6 66,  d e 21  d e j u n ho  d e 19 93,  at ua l iza da  p e la  Le i  Fed e ra l  nº .  8 . 883 ,  d e 8  d e j u n ho  

de 19 94,  a uto r iz a ,  d e sd e  já ,  o  CO NT R AT ANTE  a  r e sc i n di r  u ni lat e ra l me nt e  e s te  co n tra to ,  in d ep e n de nt e me nt e  de  

in te r pe lação  j ud ic ia l ,  se n do  a p l icá ve l ,  a i n da,  o  d i s pos to  nos  a rt igo s  79  e  80  do  m e smo di p loma  l eg a l ,  no  ca so  d e 

in ad im pl ê nc i a .  
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2.  Apl icam -s e a  es te  co nt rato  as  sa nçõe s  e st ip u la d as  na  Le i  Fe de ra l  nº .  10. 5 20/0 2,  L e i  8 . 666 /93  e  a tu a l iz açõe s  

qu e a  CO NT R AT AD A  d ec lar a  con h ece r  in t eg ra l me n te.  
 

3.  No  c aso  de r esc is ão  a d mi ni st rat iva  u ni la te ra l ,  a  CONT R AT ADA  reco n he ce o  d i re i to  do  CO NT R AT ANTE  de  ap l ic ar  

as  sa nçõe s  p re v i sta s  no  E d ita l ,  n es te  a j u st e  e  na  le g i s la çã o  qu e r eg e a  l i c i tação .   
 

4.  A  a pl icação  d e qu a i s qu e r  s ançõ e s  r ef er i da s  ne s te  d is po s i t ivo ,  não  a fas ta  a  r es po ns ab i l i zaçã o  c iv i l  da  

CONT R AT ADA  p e la  in ex ec ução  tota l  o u pa rc ia l  do  o bj eto  o u p ela  i na d im pl ê nc ia .   
 

5.  A a p l ic ação  da s  p e nal i da de s  n ão  im pe d e o  CONTR AT ANTE  d e  ex ig i r  o  re s sarc i m e nto  do s  p re ju ízos  ef et iva dos  

deco rr e nt es  de q ua is q u er  fa l t as  com et id as  p el a  CO NTR AT ADA.  

 

CLÁU SUL A NO NA -  D AS PE NALI DADE S  

1.  Sa lvo  ocor rê nc ia  de c aso  for tu i to  o u d e forç a  maior ,  d ev i da me nt e j u st i f ic ado,  com p rova do  e  ac ei to  p e l a  

CONT R AT ANTE ,  o  não  c u mpr im e nto  da s  ob r i gaçõ e s  a s su mi da s  o u a  in f r in g ê nc i a  de  pr ece ito s  l eg a i s  p er t i n en te s ,  

pod e rá  ge ra r  à  C ONTR ATADA ,  s e gu n do  a  g rav i d a de d a  fa l ta ,  a  a p l ic ação  da s  se gu i nt es  p e na l i da d es :   

    

a .1)  Adv er tê nc ia  por  e scr i to .  

 

a .2)  Su sp e ns ão  por  at é  c i nco  a no s  do  d i r e i to  de  l ic i ta r  e  d e co nt rat ar  com a  Pref e i t ur a  M u ni c i pa l  

de  Se rra  Ne gra .    

 

a .3)  Mu lt a  de  1% ( um  po r  ce nto)  ao  d ia  so br e o  va l or  tot a l  d e st e  co nt rato ,  p or  n ão  dar  i n íc io  ao s  

se rv iços  con tra ta dos  ou  qu an do  ho uv er  at ra so  in j us t i f ic ado  n a  en tr e ga  do  obj eto  do  p r es e nt e 

cont rato ;  

 

a .4)  M ul ta  d e 2 5% (v i n te  e  c i nco  por  c en to)  do  v a lor  to ta l  de st e  cont rato  no  ca so  de  

de sc um pr im e nto  d e  q u a i sq u er  o br ig açõe s  as s um i da s,  n es t e  co nt ra to ,  e di ta l  de  pr e gão,  s e us  

an exos  o u pro po sta  a pr es en ta da.   

 

CLÁU SUL A DÉCIM A –  D AS  DI SPO SIÇÕE S GE R AI S  

1.  A C ONTR ATANTE  s e  ex i me,  de s de já ,  de  to da  e  q ua lq u er  re s pon sa b i l id ad e c iv i l ,  c r im i na l  e  téc n ica ,  p or  da no s 

cau sa dos  a  t erc ei ros ,  be n s  p úb l i cos  ou  p ar t ic u lar e s ,  p el a  CO NTR AT AD A ,  por  se u s  s ubo rd i na dos  ou  pr e pos tos  ou 

se u s  p rod u tos  en tr e gu e s ,  em d ecor rê nc ia  da  ex ecuç ão  do  ob je to  do  pr es e nt e con tr ato ,  po r  n e gl ig ê nc i a ,  

im pr u dê nc i a ,  i mp e r íc ia  o u om is são ,  f ica n do  a  CO NT R AT AD A  o br i ga da  a  r e par ar  o u in d e niza r  qu a i s qu e r  d ano s 

ev en tu a l me nt e c au sa do s.  

 

2 .  A  CO NT R AT ADA  ob r i ga -s e  a  ac ei tar ,  n as  m es ma s co nd içõ es  con tr at ua is ,  os  ac ré sc imos  ou  s u pr e ss ões  q u e se  

f i ze r em nec e ss ár ia s ,  a té  25% (v in t e  e  c i nco  por  ce nto)  do  va lo r  in ic i a l  a t ua l iza do  do  con tra to ,  co nfor me a rt i go  

65,  p ará g rafo  1º  da  L e i  Fe de ra l  nº  8 .6 66/ 93,  a tu a l iz ada  p ela  d e nº  8 .8 83/ 94,  pod e n do s er  a p l ica do,  a i n da,  o  qu e 

d i s põe  o  i nc iso  I I ,  acr esc e nta do  ao  §  2º  do  r efe r i do  art igo  65  p e la  L e i  Fe de ra l  nº  9 .64 8/9 8.  

 

3 .  A  CO NT R AT ADA  é  ob r i g ada  a  re pa ra r ,  cor r i g i r ,  r e mover ,  r eco ns tr u ir  o u s u b st i t u i r ,  às  s ua s  exp e n sas ,  no  to ta l  o u 

em pa rt e,  o  ob je to  do  con tra to  e m q u e se  ve r i f ica r e m v íc ios ,  d ef e i tos  o u in corr eçõe s  r e s ul ta nt es  da  ex ecuç ão  ou  

de  ma te r i a i s  em pr e ga dos.  

 

4 .  A  CO NTR AT AD A  é  re s p ons áve l  pe los  da no s ca us ado s d i r et am en te à  Adm i ni st ração  o u a  te rce i ros ,  deco rr e nt es  

de  s ua  c u l pa  o u do lo  na  exec ução  do  co nt ra to ,  nã o  exc l u in do  o u re d uz i n do  e ss a  r e spo n sa bi l i da d e a  f i sc a l i zação 

ou o  aco mp an ha me nto  p e l o  órgão  i nt e re s sa do.  
 

5.  A CO NTR AT AD A  é  r es p ons áve l  pe los  e nca rgo s  t r aba l h i sta s ,  pr ev i de nc iár io s ,  f i sca i s  e  co me rc i a i s  r e s ul ta nt e s  d a 

exec ução  do  co nt ra to .  
 

6.  De ve  a  CO NT RAT AD A  man te r  d ur an t e tod a  a  ex ecuç ão  d es te  co nt rato ,  e m com pa t i b i l i da d e  com as  ob r i gaçõ es  

as su mi da s.    
 

7.  F ica  d is p e nsa da  a  gar ant ia  pa ra  exec ução  do  cont rato ,  na  form a fac ul tad a  pe lo  Art i go  56,  c ap ut ,  da  L e i  

8 .66 6 /9 3 e  a tu a l izaçõ es.   

 

CLÁU SUL A DÉCIM A PRIME IR A –  DO FORO  
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1.  F ica  e l e i to  o  FO RO  d a  c i da de  d e Ser ra  Ne g ra /SP,  co m ex pr e ss a  r e n ún c ia  de  q ua l qu e r  ou tr o ,  por  mai s  

pr iv i l eg ia do  q ue  s eja ,  p ar a  d i r im ir  q ua lq u er  q u es tã o  or i u nd a do  pr es e nt e co n tra to .  

 

CLÁU SUL A DÉCIM A SEGU NDA -  DO FU NDAME NT O LE GAL  

1.  A  p re s en t e co nt ra taç ão  é  r e gi da  es p ec ia lm e n te  p e la  Le i  Fed er a l  n .º  8 .66 6/9 3 com  su as  a l t er açõe s,  L e i  

10.5 20/ 200 2 e  d ema is  d i s pos içõe s  l eg a i s  p er t i n en te s  à  e s p éc i e ,  não  g er an do  qu a l q ue r  v í nc ulo  em p re ga t íc io  en tr e  

as  pa rt es ,  n ão  ca be n do a  CONTR AT AD A  p l e i te ar  p or  q ua i sq u er  va nta g en s  e /ou d i r e i tos  o r i u ndo s da  le g i s lação  

tra ba lh i sta ,  pr ev i d e nc iá r i a ,  soc i a l  e /ou fu n di ár i a ;  

 

2 .  Ap l i car -s e-á  a  L e i  nº  8 . 6 66/9 3,  e  su as  a l t eraçõ e s,  par a  o s  ca sos  po rv en t ura  omis so s  ne st e  te rmo d e c ont rato .  

 

3 .  E  po r  e sta r em às  par te s  d e p l e no  acor do,  f i r ma m o  pr e se n te  pe ra nt e d u as  t es te mu n ha s,  pa ra  q u e  o  m e smo 

pro d uza  todo s  o s  se u s  de v ido s  e  le ga is  e fe i to s .  

 

 

Se rr a  Ne gr a ,  X XX d e XX X d e 2 02 2   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __  

CONT R AT ANTE  

Dr .  ELMI R KALIL  AB I  C HED ID   

Pref e i to  Mu n ic i pa l  

__ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __  

CONT R AT ADA  

(nom e do  r e pr e se nt an te )  

 

 

 

 

 

 

 

 

Tes te mu n ha s:  

 

__ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ _  

Nom e:  

RG nº . :  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__ _ __ _ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ __ _ _ _  

Nom e:  

RG nº . :  
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ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

 

CONTRATANTE: ____________________________ ________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):________ _________________________________ 

OBJETO: ________________ ___________________________________________ 

ADVOGADO (S)/  Nº OAB/ e-mail :  (*)  _____________________________ _________ 

 

Pelo presente TERMO, nós,  abaixo ident if icados:  

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste ac ima referido, seus  aditamentos,  bem como o acompan hamento de sua execução 

contratual,  estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do Est ado de São 

Paulo,  cujo  trâmite processual ocorrerá pelo sistema e letrônico;  

b)  poderemos ter  acesso ao processo,  tendo  v ista e extraindo cópias das  ma nifestações de 

interesse, Despachos e Decisões,  mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância  com o estabelecido na Resolução nº 01/2011  do TCESP; 

c)  além de dispo níveis no processo eletrôn ico,  todos os Despachos e Decisõ es que v ierem a 

ser tomados, relativamente ao a ludido processo, serão publicados no Diário Oficia l  do Esta do, 

Caderno do Poder L egis lativo, parte  do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,  em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 1 4 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a part ir  de  então, a contagem dos prazos processuais,  conforme regras do Código de 

Processo Civi l ;  

d)  as  informações pessoais dos respo nsáveis pela  contratante  estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporat ivo TCESP –  CadTCESP”,  nos termos previstos no Art igo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(õe s)  de Atualização Cadastral”  anexa (s);  

e)  é de exclusiva respons abi l idade do contratado manter seus dados sempre atua l izados.  

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  

a) O acompanhamento dos atos do proc esso até seu julgamento f inal e consequente 

publicação;  

b)  Se for o caso e de nos so interesse, nos prazos e nas formas legai s  e regimentais,  exercer o 

dire ito de defesa, interpo r recursos e o que mais couber.  

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE : 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:_________________________ _________________________________ 

CPF:  ___________________ _________  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CE RTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇ ÃO: 
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Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________ ________________________________________ 

CPF:  ____________________________  

Assinatura:  _________________ _____________________________________ 

 

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: _________________________________________________ ________ 

Cargo:__________________________________________________________  

CPF:  ____________________________  

Assinatura:  ___________________________________________ ___________ 

 

Pela contratada:  

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF:  ____________________________  

Assinatura:  ______________________________________________________  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRA TANTE: 

Nome: __________________________________________ _______________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF:  ____________________________  

Assinatura:  __________________________________________ ____________ 

(*) Facultat ivo. I ndicar quando já const ituído, informando, inclusive,  o endereço eletrônico.  
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: 

CNPJ Nº: 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

 

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados. 

 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 


